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PORTARIA Nº 1092/2023
Concede adicional de insalubridade ao Servidor, no cargo de Motorista, Sr. RUDINEI CONCEIÇÃO DE VARGAS.


JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 do Regime Jurídico Municipal e na Lei 3.151/2022, CONCEDE ao Servidor, no cargo de Motorista, Sr. RUDINEI CONCEIÇÃO DE VARGAS, adicional de insalubridade de 30%, pelas atividades de coleta de resíduos, pelo período de 04 dias do mês de outubro de 2023, conforme memorando n° 955/2023 oriundo da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Trânsito, com efeitos retroativos.
Guarani das Missões, 06 de novembro de 2023.

JERÔNIMO JASKULSKI 
Prefeito 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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